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TERMO DE REFERENCIA

l)lSPINSA DE LICITAÇÃO
S(}LI('IT,\NTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

I - DO OBJETO
l.l. Trata-sc da contratação de pessoa jurídica para aquisição de 1êrramentas e equipantentrts. dcstinados
ao atendimculo das demandas da secretaria de transportes do município de MoiporíCiO. coln obieriro d.'
garantir a erecuÇão das atividades operacionais, manutenção, conservação e apoio aos sen iços pr!.sta.los

pelo o n.runicipio.

It$ 501 .00

R$ ll9.()f)

RS Íi+4. r0

I I I:N'l ] )I]SCRICAO DO PRODI]TO Q] D VAI-Oi{

t.t{t't.

(;A\CHO 5't-3/4.
01 PÇ R$ 89.70 Rti 1r9.7(.)

). \{,.\\II-IIA 7/8 PARA CORR.ENTE E
CAI]O DE AÇO VONDER.

01 PÇ R$ 78.r0 It$ 7tt. t {)

\{AIiILHA 3/{ PARA CORRENTE E
CABo I)E AÇO VONDER.

01 PÇ R$ 22.rX) R§ 21.()0

,l N,I,\\II,IIA 5/8 PARA CORRENTE E
CABO DE AÇO VONDER.

0l PÇ RS 14.i0 RS l+.10

5 COITRENTE I2.5MM I/2 MTS. 21,44 KG RS 2,1"40

CI\'Í A ITEBOQIIE ARRASTO 5 MTS
t0T.

0l PÇ Rli 1i9.0(i

TOTAI,

CEI{AI,

VAI.()R
.IOI 

AI-

6

II . JTISTIFIC,\]'IVA

2,1. A presc'nte contratação tem por objeto a aquisição de fcrramentrrs c c(lLripilnrent(rs
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal dc'fransporlcs tlc
1\4oiporiir(iO. visando proporcionar condições adequadas para a execução clas atjr idrclc,.
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opelaeionais. de manutenção, conservação e apoio aos serviços públicos rlcsenr olr ickrs pcL,
Municipio.

.,\ Sccictaria lvtunicipal de Transportes desempenha papel Íundamental nlr n'ralr utcnçl'rrr tlrr

inl r-acst rrrt urit pública e na prestação de serviços essenciais à populaçirr. scndo resporrsrir cl

entrs ()utr-ils atribuições. pelo suporte às atividades de transpofte- nlanLltcrtçii() cle r rie rrlos e

mírquinrrs. r'ccuperação de estradas vicinais, apoio às ações de infiaestrutLrra Lrrhanu c nrlirl-
benr colrrtl pcla execução de serviços que demandam o uso continuo cle lcllanrcntus c

cquipilnlcntos apropriados.

A aqui:içào dos itens pretendidos justifica-se pela necessidade de disponibilizar instnrnrcntrrs
adequudos para a realização das atividades diárias das equipes de trabalho- garantintkr rrurior
eficiência. produtividade e segurança na execução dos serviços. A utilização clc ll'rriuncntus e

equiparrrentos cm boas condiçôes de uso é indispensável para assegurar a clrralir.ladc dos
trahallros r!'rlizados. minimizar o tempo de execução das tarefas e redLrzir riscos dc lci.lcrrlc'
c' iirl hrrs ol.reracionais.

,\lúnr tliss,.r. o desgaste natural decorrente da utilização contínua dos c(lu ipanrr'illos atuirlnrclrlü
disl:onircis. bem como a necessidade de ampliação e alualizaçào dos rccttrsos opclaciorrris i[r
Secreta[i - lonram necessária a aquisição de novos materiais. de forma a sup|ir a-s ,-lcrrrantlirs

eristcrrtes ü assegurar a continuidade dos sen'iços públicos prestados à populacào.

III - DAS (]oNDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1. A contrâtirda deverá fomecer os itens no dia determinado para a lealizaçào do crcnto apirs i,

recebimenlo lirrnral da Ordem de Compra./Serviço a ser expedida pelo l)cpanamcr.rto dc ( olupras ]rir

Secretaria Ir Iun icipal de Administração;

-1.2. Harcnrlo qualquer motivo que impossibilite o lbrnecimento- a clnprc\a c()nltrlrr(lir !lc\ r-rr

iustilrcadanrcnLe infonnar a contratante no prÍLzo máximo de ate 24 (vint\l e quatro) horts. inlirrnrandLr

ainda os rloliros que deram causa ao não fornecimento com as devidas contprovaçire's:

3.3. O fornecintcnto dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade c solicitaçiio tlit sccretatiu

contratantc.

-1,4. O reccbinrcnlo dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal tlc I'ransportr:s.

3..1.1. l:rn caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá claborar Relatririo inlirltnrttrth i,'.

motir os clrrc levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. settLlo ilLtc llc:sc cas() il

contrltuda deverá ser notiÍlcada para que refaça os serviços. senr ônus l]ara a ,\(ln'rir)istraçlr(l

Pública:

IV_ CONI)I('ÕES DE PAGAMENTO
{.1 As Notas I isctris deverão ser emitidas cm nome do contratantc.

{.2. As Notrrs Iiisclis deverão vir acompanhadas das certidões tregativas qttc:

,1.2.1. ( ornl.rlovante de regularidade perante a Fazenda Pública Fedelal:
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{.2,2. ( orlpror,ante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:
.1,2.3. ( t,nrprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Mr-rnicipal tlo.lonricílio ()rr 5r(lc (iir
(:mpresa contratada:
{.2..í. ( ornpror ante de reg aridade Fundo de Garantia do Tempo de Serlico t lr( i.l St:
{.2.5. ('orrrpx»ante de regularidade perante a Justiça do'Irabalho (CNDI).

{.3. O pagamento será eletuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias útcis corlaclrrs Lllr tlrtri ri.r

recehirrrcnto rlclirritivo pela Secretaria Municipal de Finanças. e será l-eito nrediantc Ortlenr l]lnclrir prir.r

crédito na c(jntil cor'[ente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela cxplcrsunrcntc inlirrnnll,,.

V - RESPONSAI]ILIDADES DA CONTRATADA
5.1. .,\ Colitrirtx(la ,,Jere cumprir todas as obrigações constantes neste l-ernro clc' RclLle'ncia e suir Irr()p()\1.1.
assunrintlo tonro cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes tla trrru c perliiitx ('\e(lrcrl,) (i,,
tôrnccimento c. uinda:

5.2. Rcsponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do ob.ieto. de acordo corr os artigos Il. I

27. do Cridigo dc I)eÍêsa do Clonsumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.-j. O dcver prcr islo no subitem anterior implica na obrigação de. a critério do \{unicirrio rlc \loiporii.
reparar. corligir-- remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou matcrial conr (leleil(]\ L'(ru
rejeitado. n(r prar() máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horasl

5.{. Comunicar à Conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quc untccctlc o inícirr ,,1.r

plestaçào d()s :cr\ iços ôu entrega de materiais. os motivos que impossibilitenl o c un) l]r'inlenl () (l() pIl,/(r
previsto- conr a tlevida comprovação;

5.7. Responsahilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas- prcr iclc'nciltrios. lirclti:.
comerciais. lltrtLs. lictcs. carretos- carga. descarga. seguros. deslocamcnto dc pcssoltl. ple\til!-al(r ri!
garantia e quaisr;ucr outras que incidam ou venham incidir na prestação de se|r iços:

VI . OBRIGAÇOES »O CONTRATAI{TE
6.1. u\contplnhrr e Íiscalizar a execução da contratação, lbmralizada por nteio clc )',iota ilc' lirrpcnlto. hct;r

como atestar na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos serviços;

6.2. Elcruar os pagamentos por meio de ordem bancária. ate o 30o (trigésinrot cliu upris a dirla ,.irt clctir it

prcstação d(r scr\ iÇo. observando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota []iscal. e clcnrlir cr,ilirtcr.rr
da legislaÇão \ igcnte:

6.-1. [)cr, olr cr- conr a del ida j ustiÍicativa. os objetos entregues fora das espccilicaçt)cs:

6.1, Propiciar'à ('ontratada todas as facilidades de acesso aos locais onde scrào cnlrcgLlcs os llr()(lul()s:

VII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O eu.rbasantcnto legal da presente contratação direta, é por disper.rsa de licitaçr-ro. Íirutlrrrttertt,rclu tt,,

arrigo 7i. inciso Il. da Lei Federal n" 14.133/21. de lo de abrit de 2021. alterada pclo l)ccrc't,r ledcml n'
ll.lJj. cle -.i 0 clc dezembro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para c()ntratrçào clttc cnrrtlrrr

1
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\Jl()rl.\ inlL'ri()r'cs rr R$ 61.715.59 (scssenta e dois mil. setecentos e vinte L'cine.r tcuis t eirttlttettt:r c rr,,ri
cct)lil\rl\l c,r'r cils de orrlros serviços e compras.

vltr - Do PREÇo
8.1. () preço cstinrado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os t 0lotcs l.tclnriticlrr:
pclo Art. 75" inc. II. da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal n" 12.i.l3il0l-l:
l{.1. Os scn icos c as aquisiçôes de materiais deverão ser realizados junto a r'rrprcst tlo ranr,r. ot jetrr rle'lrr
conlrotaçào:
8..i. O preço clcrcrá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas- segr-lr(). trtlr)sp()rlcs.

tributos e aintla todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirern na erccuçào dos scn i,,'t,s.

IX- SANÇÕES
9.1. l)ela incxecuçio total ou parcial do fomecimento a Administração poderá. garantida a tlclêsa pri'r ia.

aplicar ao contratado. segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidadcs prc\ i:itils ttos ntliros
155 e l5trt[r Iei l{. ljj/20]l:

9.1.1. Adiertência:
9. I .2. MLrlta:
t).1 .3. InrPedinrento de licitar e contratar:
9. I .-1. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratarl

9.3. ,\ sançiro prcrista no inciso I, do caput do art. 156. será aplicada exclusir itlttetrlc grcll irrliriçr'i,r

admirristratira prÊ\'istâ l1o inciso I, do caput do art. 155. desta Lei. quando nào sr:.iLrstilicar rr irtrl:rrrsit;rtr, ,.le

penalidade ruais grave.

9..i. A sançiro prer ista no inciso II, do caput do art. 156. calculada na Íbnna do etlital oLl Lio c(rrltrat(). r)irr

podcrh scr intl'rior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30'Zo (trinla poÍ cellto) tlo r ltlttr ,.lo

conlrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsiivel pot qualqLtct tlas

intiações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sançao prevista no inciso ll. do caput do art. 156, será aplicada ao respottsiirel pclits inlrirçi,c'
sdminisrrativas plcristas nos incisos II, III, IV. V. VI e VII dô caput. do art. 155. tla l-ci rr" l+.111 loll.
quanrJo não se jr:stiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impeclirá o tcspottsar cl Llc licilirr r)Ll

conlratar no iintbirtt da Adnrinistração Pública direta e indireta do ente tideratiYo cltte tirtr tplicrt.lo ir

sançào. pclo prazo nrárimo de 3 (três) anos;

9.5. A sanÇl-io prevista no inciso IV, do caput do art. 156. será aplicada att resl.totlsiir cl pclas inltitçirer
a{ministratir as previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do alt. 155 tla Lei rl" ll.lll'lt)l l.
hcnr conro prlirs inliações administrativas previstas nos incisos II. lll. lV- \r. \'l e Vll tltt cltprrt tlo

r.e lerido artieo q ue.iustifiquer.n a imposição de penalidade mais grave que a sa11ç,1() t'cli'l itla rlir s\ -l ' tl,r .tt i

l5(r. c ilrpcJilii o tesponsávcl de licitar ou contratar no ân.rbito da Administraçào llirirlicl ilirtla c itrtlit.l.t
dc trttltrs os cntc: lederativos. pelo pr^zo mínimo de 3 (três) anos e máximtl cle 6 (scis) :tttt,:.

9.6. As sarrções previstas nos incisos I. III e lV do caput. do art.

cutr)ulativanrerltL'com a preYista no inciso II, do caput do mesmo artigo.
1t6- ptxlerão scr aplicit,.llts

']l 
*4e
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9.7. ;r-a aplicaçtio da sançào prevista no inciso Il, do caput do art. l5(r. scrir lacLrltarle rr rlt'li'srr rl,r

intcrcssatkr no praro de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

X - DA TTISCAT,IZAÇÃO DO CONTRATO
l{).1. ( onsitlerando os termos do art. 95 da Lei Federal l4.l33l202lz
".1rt. t)i. O in\tt'lttltctlto Llc contrato é obriguttirio, sttlvo ttus .\cguinles hiptitc.:r's. t)tit tltti,' Ll . I t it t I i t ) i \ i ) , t | , t 

' 
)

lxnlt'r,i ttrhttiltri-lt) lnr oulro inslrumento hábil. como curla-conlrulo, tlolu tla t' t1tr'tth0 ,/r' rh''/r,'r,i.
Lnttt)ri:uÇào tlc trtrnpru ou ordem da execução de serviÇo:

I - dispensu de licituçtio em ru:ão Ll(' \'ulot .

ll - Comprus com enlrcgo itttcLliultr c ittlr:gt ul (f()\ l)t't1\

adquiridos e dos quais nào rc.sullant olu'iltrÇõt.' Íttltrr.Ll
inclusive quunlo u assisfint'ítt tétttitLr. itu.lt'pt'ttJc'rtlt'ttt,'tttt' rl,

seu valor.
I0.2. () caso cnr tela anrolda-se perfeitamente nas duas situações acinra dcscritas. rlispensirtttlo tle.s.r

lirrnre a conlccçli() de contrato administrativo
xt - l)UMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO lX) PRIIS'I"\Dolt
ll.l..\ presquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo- atlnt de rcritlcat os rukrtc'
praticados pelas ntesmas. .iustifica-se a escolha dos fornecedores por ser enrpresas cotthecitlits- o p()r' lcr
t()dâ docul.l'tcntação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataçào via dispetrst tlc licitaçiro.

considerancio os tcrmos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.13312021. visto quc rtl.rtis a pesclttisrt tlc

preços lcrilicoLr (luc as empresas apresentam valores compatíveis com a dispcttsa.

I l ,l. ( orrsitlerando a necessidade de conter no Termo de Ref'erência o critcrt io c1e sclcçlit, tkr ltlestltIrr.
nos tcnros .1o art.ó". inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021. tendo conro relcrônci:r o .\rt..l.l. irru. I

tio nresnro d iplonrl legal.

XII _ IX) }.\\'IO DA PROPOSTA

Irropostas de verào ser Protocoladas na Sede da Prel'eitura Municipal de Nloiponi. ott cttr iittlas prtnr o

enail ate as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicaçào. nito sct'i-to accilrt.

llropostas protocoladas ou via e-mâil após este horário. l:grail pirlir e rrr i,,:

complas n rloipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar eut c()lttalo llclo ctlail cilatk, oLt

atra\'és do \\'hatsApp: (64) 9 8121-7110.

O enr io da ploposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.1. l)r'ova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa.lurídica - Carliio CN[).1:

12.2. Ilcgrrtaridacle para com a Fazenda Federal - Certidão Coniunta Ncgatira dc l)ctrilos tciitlirtrs
a TrihLrtos lrcderais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.-3. L ertitLto de regularidade junto à Secretaria de Estado da l'azcnda Pitt.rlicl lrstaJtrll - ( \l)
ESTAI)IIAI,;
12.{. ( eltidiro Ncgativa de Dóbitos iunto ao F'GTS - CND FGTS;
12.5. ( cltidao Negativa de Debitos Trabalhista - CND TRABAT,HISTÂ:
12.(.l ( eltitlho Negativa Municipal CND MTlNICIPAL;
12.7. l)roporta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ott) tirrltccetlt't

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000

Fone/Íax: (64) I 8121-7 1101 E-mail: compras!âiroi!of ô ;' .,, / Site: .



Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm-2025 12028

Moiporá. 02 de iunho de 2026

DEIVID JUNIOR FERNANDES DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPOITTES
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